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PROJETO DE RESOLUÇÃO  N° /2024

Autoria: Deputado(a) LUCIANO BISPO DE LIMA (PSD)

Concede Título de Cidadania
Sergipana ao  General de Exército
Maurílio Miranda Netto Ribeiro.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao  General de Exército
Maurílio Miranda Netto Ribeiro.

Art.  2º  A Assembleia  Legislativa  deve  fazer,  em  Sessão  Especial,  a  entrega do
Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta
Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Governador João Alves Filho, em Aracaju, 11 de julho de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Nos  Termos da  Resolução n° 33, de 14 de Dezembro de 2005, apresento o presente
Projeto  de  Resolução  com a  finalidade  de  homenagear  ao   General  de  Exército
Maurílio Miranda Netto Ribeiro.

O General de Exército Maurílio Miranda Netto Ribeiro nasceu no Rio de Janeiro em
29 de abril de 1964. Filho de Maximino Netto Ribeiro e Daisy Miranda Netto Ribeiro,
incorporou-se  ao  Exército  em 26  de  fevereiro  de  1983,  na  Academia  Militar  das
Agulhas Negras (AMAN), sendo declarado Aspirante a Oficial da Arma de Artilharia
em  6  de  dezembro  de  1986.

Ao  longo  de  sua  carreira,  realizou  diversos  cursos  militares  e  civis,  incluindo  o
Bacharelado em Ciências Militares pela AMAN, o curso Básico Pqdt no CI Pqdt GPB,
e especializações em Artilharia de Costa e Antiaérea, além de obter um Mestrado em
Operações pela ESAO e um Doutorado em Ciências Militares pela ECEME. Também
concluiu  um  MBA  Executivo  em  Logística  Empresarial.

Ele passou por importantes estágios  militares e  civis,  como o Estágio Força Aérea
Componente, Direito Internacional dos Conflitos Armados e Planejamento Estratégico
Organizacional.

Em sua trajetória como oficial superior, Maurílio exerceu funções de destaque, como
Oficial de Operações do 27º Grupo de Artilharia, Instrutor de Logística e Mobilização
na Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, e Assessor de Defesa Antiaérea no
Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro. Também foi Comandante do 11º Grupo
de Artilharia Antiaérea, Oficial de Operações do Comando da 10ª Região Militar, e
Assessor  Militar  na  Junta  Interamericana  de  Defesa  nos  EUA.

Como  Oficial-General,  ocupou  posições  de  relevo,  incluindo  Comandante  da  1ª
Brigada  de  Artilharia  Antiaérea,  Diretor  da  Diretoria  de  Sistemas  e  Material  de
Emprego  Militar  (DSMEM),  Comandante  da  8ª  Região  Militar,  e  Vice-Chefe  do
Departamento de Educação e Cultura do Exército. Atualmente, é o Comandante Militar
do Nordeste, posto ao qual ascendeu em 25 de novembro de 2023.

Por  tudo  exposto,  apelo  aos  Nobres  Colegas   desta   Casa   Legislativa   pelo  apoio  e
aprovação deste Projeto de Resolução de concessão de Título de Cidadania ao  General
de Exército Maurílio Miranda Netto Ribeiro.

Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 11 de julho de 2024.
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